LEI Nº 4.046 – DE 23 DE OUTUBRO DE 1995
APROVA O CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADOS DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS E DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o convênio nº 62.1.30003393/95, firmado em 20/09/95 entre o Município de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Estado da Educação, com interveniência da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e do Departamento de obras  Públicas do Estado de Minas Gerais.
Parágrafo Único. Constitui objeto de convênio a colaboração entre as partes, destinada à construção de prédios escolares para a rede municipal de ensino.

Art. 2º As despesas do Município , para o cumprimento das obrigações assumidas no convênio, correrão à conta de dotações próprias de seu Orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de outubro de 1995.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

